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Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e 
deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que objetiva dispor sobre a 
regularização de edificações, condicionada, quando necessário, à realização de obras, nos 
termos da previsão do art. 367 do Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo - PDE, 
aprovado pela Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014. 

Conforme informações oferecidas pela Secretaria Municipal de Licenciamento, a 
proposta foi elaborada com base nas diretrizes fixadas pelo Plano Diretor Estratégico, em 
consonância com o Estatuto da Cidade e o Código Civil, visando assegurar condições mínimas 
de higiene, segurança de uso, acessibilidade, estabilidade, habitabilidade, salubridade, 
preservação ambiental e direitos de vizinhança, sem prejuízo do atendimento à legislação 
específica em vigor, Especialmente no que tange às condições de instalação, tais como níveis 
de emissão de ruídos, permeabilidade, dentre outras. 

Nesse contexto, a partir das diretrizes e aspectos acima mencionados, bem como da 
revisão técnica dos dispositivos de leis anteriores - notadamente, da Lei nº 13.558, de 14 de 
abril de 2003, e da Lei nº 13.876, de 23 de julho de 2004 - colima-se, com a medida ora 
enviada, a instituição de instrumento legal para a regularização da situação fática de um 
número expressivo de edificações existentes, concluídas até a data de 31 de julho de 2014, 
condicionada ao atendimento de requisitos de correção e ao recolhimento da outorga onerosa 
relativa ao direito de construir, nas hipóteses que regula. 

Dessa forma, busca-se, em última análise, incorporar ao ordenamento legal do 
Município, normas e procedimentos especiais visando à regularização de edificações, 
especialmente de empreendimentos habitacionais promovidos pela Administração Pública, 
outras destinadas aos usos residenciais e não residenciais, além dos institucionais e religiosos. 

Ante o exposto, evidenciadas as razões de interesse público que justificam a 
aprovação da iniciativa, contará ela, por certo, com o aval dessa Colenda Casa de Leis. 

Na oportunidade, renovo-lhe os meus protestos de apreço e consideração. 
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